
RESOLUÇÃO Nº 7/2010 – CONSAD 
  

Homologa o termo de convênio de cooperação técnico-
científica datado de 20.11.2009, que entre si celebram a 
Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
Santa Catarina S. A. - EPAGRI e a Universidade do Estado 
de Santa Catarina – UDESC. 

  
O Presidente do Conselho de Administração – CONSAD da Fundação Universidade do Estado de 
Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do Plenário 
relativa ao Processo n° 50/2010, tomada em sessão de 16 de junho de 2010, 
 
R E S O L V E: 
 
 Art. 1º  Fica homologado o termo de convênio de cooperação técnico-científica datado de 
20.11.2009, que entre si celebram a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina S. A. - EPAGRI e a Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, objetivando o 
fortalecimento das atividades de: a) ensino; b) pesquisa; c) extensão; d) captação de recursos por 
meio da apresentação de propostas conjuntas a órgãos financiadores, através do programa de pós-
graduação (Mestrado e/ou Doutorado) da UDESC; e) programas de pesquisas da EPAGRI, mediante 
a utilização de recursos humanos e materiais disponíveis, condizente com as próprias atividades-fim 
das suas unidades, em perfeito proveito da Pesquisa Agropecuária, tanto na esfera científico-
acadêmica, quanto na esfera científico-tecnológica. 
 
 Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
 Florianópolis, 16 de junho de 2010. 
 
 Prof. Marcus Tomasi 
 Presidente do CONSAD 
 
 


